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e) Um espaço para a manifestação expressa e inequívoca da vontade 
do assinante sobre a utilização ou não dos seus dados de localização 
para os fins previstos no n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 41/2004, de 18 de 
agosto, quando aplicável.

11.5 — Para os efeitos do disposto no n.º 11.4. e em associação a 
cada espaço que seja utilizado para a manifestação do consentimento 
do assinante, deve o contrato determinar que o seu não preenchimento 
será considerado como uma recusa.

11.6 — Do contrato deve ainda constar, quando aplicável e de uma 
forma clara e explícita, o espaço para a manifestação da recusa de con-
sentimento por parte do assinante na utilização das suas coordenadas 
eletrónicas de contacto para fins de marketing direto, ao abrigo do dis-
posto no n.º 3 do artigo 13.º -A da Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto.

11.7 — Na recolha das formas de contacto do assinante, deve a 
empresa solicitar a indicação do contacto a utilizar para as seguintes 
comunicações:

a) Comunicação da existência de risco especial de violação da segu-
rança da rede e, quando aplicável, das soluções possíveis para o evitar 
e dos custos prováveis daí decorrentes, nos termos previstos no n.º 10 
do artigo 3.º da Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto; e

b) Notificação da ocorrência de uma violação de dados pessoais do 
assinante ou dos utilizadores, nos termos previstos no artigo 3.º -A da 
Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto e sem prejuízo do cumprimento das 
orientações que, ao abrigo do n.º 9 do mesmo artigo, sejam emitidas 
pela Comissão Nacional de Proteção de Dados.

12 — Forma do contrato
Quando reduzida a escrito, a informação contratual a disponibilizar 

nos termos dos n.os 2 a 11 do presente anexo deve preencher os seguintes 
requisitos:

a) Tamanho de letra igual ou superior a 10 pontos, tendo por refe-
rência o tipo Arial;

b) Cor de letra preta sobre fundo branco;
c) Espaçamento entre linhas igual ou superior a single; e
d) Introdução de, pelo menos, um parágrafo entre cláusulas.

ANEXO III

Glossário
Para efeitos do disposto no presente regulamento, o glossário é com-

posto pelos seguintes termos:
a) Cessação antecipada do contrato por iniciativa do assinante — Ex-

tinção do contrato por iniciativa do assinante antes de terminado o perí-
odo de fidelização a cujo cumprimento está vinculado contratualmente, 
na sequência de declaração dirigida à empresa para o efeito;

b) Denúncia — Declaração pela qual uma parte (empresa ou assi-
nante), mediante pré -aviso previsto contratualmente, comunica à outra 
a sua vontade de cessar o contrato. Os procedimentos para a denúncia 
da iniciativa do assinante estão sujeitos ao disposto na decisão da ANA-
COM sobre os procedimentos exigíveis para a cessação de contratos, 
por iniciativa dos assinantes, relativos à oferta de redes públicas ou 
serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público, de 9 de 
março de 2012;

c) Início do período de fidelização — Data a partir da qual o consumi-
dor se compromete a não cancelar um contrato ou a alterar as condições 
contratuais acordadas, o qual, sem prejuízo do direito de livre resolução 
previsto no Decreto -Lei n.º 24/2014, de 14 de fevereiro, se inicia com 
a disponibilização do serviço;

d) Oferta ilimitada — Oferta sem limites ou restrições quanto ao 
tipo, volume ou capacidade das comunicações abrangidas pelo plano 
tarifário aplicável, ao longo de todo o período de duração do contrato, 
sem prejuízo de eventuais medidas razoáveis de gestão de tráfego, as 
quais devem ser transparentes, não discriminatórias, proporcionadas, 
de natureza técnica e não comercial, e temporárias, nos termos legal ou 
regulamentarmente previstos;

e) Resolução — Declaração pela qual uma das partes (empresa ou 
assinante) comunica à outra, pelas vias regulamentarmente previstas, a 
vontade de cessar o contrato com fundamento no seu incumprimento;

f) Tempo necessário para a ligação inicial — Período máximo que 
medeia entre a apresentação, pelo interessado, de um pedido válido para 
a prestação do serviço ou oferta agregada de serviços pela empresa e a 
sua efetiva disponibilização;

g) Velocidade (1)  — Quantidade de dados transmitidos (bits), discrimi-
nada consoante o seu sentido (upload/download), por unidade de tempo 
(segundo), medida em bits por segundo (kbps, Mbps ou Gbps).

Download — Transmissão de dados a partir de um equipamento na 
rede para o equipamento terminal do assinante;

Upload — Transmissão de dados a partir do equipamento terminal 
do assinante para qualquer outro equipamento na rede.

São associados à velocidade os seguintes termos:
i) Nas redes fixas
Velocidade mínima — Valor mínimo da velocidade de transmissão 

de dados garantido contratualmente pelo ISP no acesso do utilizador ao 
serviço de acesso à Internet. A velocidade medida em qualquer momento 
nunca pode ser inferior a este valor, exceto em caso de falha completa 
do serviço de acesso à Internet;

Velocidade normalmente disponível — Valor da velocidade de trans-
missão de dados expectável pelo utilizador, a maioria das vezes (a indicar 
em percentagem, indicando o período de tempo tomado como referência 
para o seu cálculo), quando utiliza o serviço de acesso à Internet. O valor 
referido deve ser acompanhado de uma percentagem que traduz a sua 
disponibilização durante o período de tempo tomado como referência 
para o seu cálculo;

Velocidade máxima — Valor máximo da velocidade de transmissão 
de dados definida no contrato que um utilizador final pode esperar pelo 
menos num determinado período do dia (que deve ser especificado), 
tecnicamente obtido em condições específicas de utilização/medição 
do serviço de acesso à Internet contratado;

Velocidade anunciada — Valor da velocidade de transmissão de dados 
associado pela empresa às respetivas ofertas que abrangem serviço de acesso 
à Internet e que consta das suas comunicações comerciais, nomeadamente 
de natureza publicitária ou de marketing e do respetivo contrato.

ii) Nas redes móveis
Estimativa da velocidade máxima — Velocidade máxima realistica-

mente atingível no âmbito do contrato, dependendo do local de utilização, 
do equipamento terminal utilizado e da tecnologia de suporte;

Estimativa da velocidade anunciada — Velocidade que a empresa está 
realisticamente em condições de disponibilizar aos utilizadores finais.

(1) Deverá ser explicitado se a velocidade se refere apenas à trans-
missão de dados payload ou se abrange também a transmissão de dados 
relativos a informação tal como o controlo e correção de erros, redun-
dância e outros cabeçalhos.

5 de junho de 2017. — O Presidente do Conselho de Administração,  
Maria de Fátima Henriques da Silva Barros Bertoldi.

310614267 

 Despacho n.º 6218/2017
Nos termos dos n.os 5, 9 e 15 da Deliberação do Conselho de Admi-

nistração n.º 1856/2015, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 195, de 6 de outubro de 2015, retificada pela Declaração de Retifi-
cação n.º 944/2015, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 208, 
de 23 de outubro de 2015, e alterada pela Deliberação n.º 111/2016, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, de 3 de fevereiro 
de 2016, pela Deliberação n.º 1147/2016, publicada no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 137, de 19 de julho de 2016 e pela Deliberação 
n.º 1874/2016, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 237, de 
13 de dezembro de 2016, no âmbito da qual me foram delegados os 
poderes necessários para decidir os assuntos desenvolvidos e tratados 
pela Direção de Contencioso e Contraordenações (DCC), e nos termos 
dos artigos 46.º e 47.º do Código do Procedimento Administrativo, e 27.º, 
n.os 1 e 3 dos Estatutos da Autoridade Nacional de Comunicações, publi-
cados em anexo ao Decreto -Lei n.º 39/2015, de 16 de março, decido:

I — Subdelegar na Diretora de Contencioso e Contraordenações 
(DCC), Dra. Margarida Cristina da Silva Guimarães Fernandes, que 
também usa o nome abreviado de Margarida Guimarães, os poderes 
necessários para:

1.º Determinar, ao abrigo do disposto nos artigos 14.º, n.º 1, e 29.º 
a 31.º, da Lei n.º 99/2009, de 4 de setembro, e das normas que em cada 
subalínea se indicam, a instauração e instrução de processos de contra-
ordenação, praticando todos os atos, nomeadamente os de designação 
de instrutores, os de adoção, modificação ou levantamento de medidas 
cautelares, os de aplicação de admoestações, coimas — até €50.000,00 
(cinquenta mil euros) — e sanções acessórias, os de arquivamento, bem 
como os de aplicação de sanções pecuniárias compulsórias respeitantes 
aos referidos processos e com eles relacionados, pela prática de infrações 
previstas nos diplomas que seguidamente se elencam:

a) Comunicações eletrónicas, recursos e serviços conexos (arti-
gos 113.º a 116.º da Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, com as altera-
ções subsequentes);

b) Prestação de serviços postais (artigos 49.º a 52.º da Lei n.º 17/2012, 
de 26 de abril, com as alterações subsequentes);
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c) Serviço público de correios (artigos 84.º, 87.º e 88.º do Decreto -Lei 
n.º 176/88, de 18 de maio, com as alterações subsequentes);

d) Utilização do espectro radioelétrico por estações de radiocomu-
nicações do serviço móvel marítimo e do serviço móvel marítimo por 
satélite (artigos 12.º, 13.º e 15.º do Decreto -Lei n.º 179/97, de 24 de 
julho, com as alterações subsequentes);

e) Instalação e operação do sistema de transmissão de dados em 
radiodifusão — RDS (artigos 10.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 272/98, de 
2 de setembro, com as alterações subsequentes);

f) Acesso e exercício da atividade de prestador de serviços de audio-
texto e de serviços de valor acrescentado baseados no envio de mensagem 
(artigos 14.º e 15.º do Decreto -Lei n.º 177/99, de 21 de maio, com as 
alterações subsequentes);

g) Licenciamento de redes e estações de radiocomunicações (arti-
gos 25.º a 27.º do Decreto -Lei n.º 151 -A/2000, de 20 de julho, com as 
alterações subsequentes);

h) Cumprimento, pelas estações de radiocomunicações, dos níveis de 
referência para efeitos de avaliação de campos eletromagnéticos, bem 
como da apresentação, pelos operadores, de planos de monitorização e 
medição de níveis de intensidade de campos eletromagnéticos resultan-
tes das emissões de estações de radiocomunicações (artigos 13.º, n.º 5, 
e 14.º do Decreto -Lei n.º 11/2003, de 18 de janeiro, com as alterações 
subsequentes);

i) Serviços de amador e de amador por satélite (artigos 21.º a 24.º 
do Decreto-Lei n.º 53/2009, de 2 de março, com as alterações subse-
quentes);

j) Infraestruturas aptas ao alojamento de redes de comunicações ele-
trónicas e à instalação de redes de comunicações eletrónicas (artigos 89.º 
a 91.º do Decreto-Lei n.º 123/2009, de 21 de maio, com as alterações 
subsequentes);

k) Serviço de recetáculos postais (artigos 84.º, 87.º e 88.º do Decreto-
-Lei n.º 176/88, de 18 de maio, com as alterações subsequentes, por 
força do disposto no artigo 10.º do Decreto Regulamentar n.º 8/90, de 
6 de abril, com as alterações subsequentes);

2.º Determinar, ao abrigo das disposições legais pertinentes dos di-
plomas que em cada subalínea se indicam, a instauração e instrução de 
processos de contraordenação, praticando todos os atos, nomeadamente 
os de designação de instrutores, os de adoção, modificação ou levan-
tamento de providências provisórias ou de medidas cautelares, os de 
aplicação de admoestações, coimas — até € 50.000,00 — e sanções 
acessórias, os de arquivamento, bem como os de aplicação de sanções 
pecuniárias compulsórias respeitantes aos referidos processos e com 
eles relacionados, pela prática de infrações previstas nos diplomas que 
seguidamente se elencam:

a) Tratamento de dados pessoais e proteção da privacidade no sector 
das comunicações eletrónicas (artigos 14.º a 15.º -C da Lei n.º 41/2004, 
de 18 de agosto, com as alterações subsequentes);

b) Serviços da sociedade da informação, incluindo comércio eletrónico 
(artigos 36.º, n.º 2, alínea d), 37.º, 38.º, 39.º e 41.º, n.º 2, do Decreto-Lei 
n.º 7/2004, de 7 de janeiro, com as alterações subsequentes);

c) Disponibilização do livro de reclamações (artigos 9.º a 11.º do 
Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro, com as alterações sub-
sequentes);

d) Desbloqueamento de equipamentos destinados ao acesso a serviços 
de comunicações eletrónicas (artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 56/2010, de 1 
de junho, conjugado com os artigos 14.º, n.º 1, e 19.º da Lei n.º 99/2009, 
de 4 de setembro);

e) Centros telefónicos de relacionamento (artigos 10.º e 11.º, n.º 1, 
do Decreto -Lei n.º 134/2009, de 2 de julho, com as alterações subse-
quentes);

f) Práticas comerciais desleais (artigo 19.º, n.º 1, conjugado com os 
artigos 21.º, n.º 5, e 20.º e 21.º, n.os 1 a 3 e 6, do Decreto -Lei n.º 57/2008, 
de 26 de março, com as alterações subsequentes);

3.º Praticar os atos referidos nos pontos 1.º e 2.º, nos casos em que se 
verifique que a ANACOM tem competência por conexão, nos termos 
do artigo 36.º do Regime Geral das Contraordenações, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, com as alterações subse-
quentes;

4.º Determinar e dirigir a instrução, nos termos previstos no artigo 55.º 
do Código de Procedimento Administrativo, dos procedimentos admi-
nistrativos que envolvam:

a) A suspensão de indicativos de acesso ou a revogação de atos de 
registo de prestadores de serviços de audiotexto e de serviços de valor 
acrescentado baseados no envio de mensagem, nos termos do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 177/99, de 21 de maio, com as alterações subse-
quentes;

b) A aplicação de multas contratuais ou de outras sanções por incum-
primento dos contratos de prestação das várias componentes do serviço 
universal de comunicações eletrónicas e do serviço postal universal, nos 
termos previstos nos citados contratos e no Código do Procedimento 
Administrativo;

c) A aplicação de medidas previstas nos artigos 110.º, 111.º e 116.º 
da Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, com as alterações subsequentes, 
bem como das previstas no artigo 48.º da Lei n.º 17/2012, de 26 de abril, 
com as alterações subsequentes.

5.º Proferir decisões relativas a pedidos de solução provisória de 
litígios e determinar qualquer das medidas e providências previstas nos 
artigos 7.º, 8.º, 18.º, n.os 2, 3 e 5, e 36.º, n.º 2, alíneas a) e b), do Decreto-
-Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro, com as alterações subsequentes, bem 
como proceder às notificações previstas nos artigos 9.º, n.os 1 e 2, e 36.º, 
n.º 4, alíneas c) e d), e emitir as determinações previstas no artigo 13.º, 
alínea c), todos do mesmo diploma legal;

6.º Autorizar a realização de despesas inerentes à atividade da 
DCC até ao montante de €5.000 (cinco mil euros), não incluindo 
o imposto sobre o valor acrescentado, por cada ato, com exce-
ção daquelas que resultem da celebração de contratos visando a 
obtenção de estudos e consultoria externa consubstanciados em 
serviços e ou tarefas de suporte e ou instrumentais relativamente às 
decisões da ANACOM, ou no âmbito da coadjuvação ao Governo, 
aferindo e acautelando, nos termos do n.º 2 do artigo 43.º dos Es-
tatutos, a existência de conflitos de interesse, quando estiver em 
causa designadamente a prestação de serviços nas áreas jurídica e 
económico -financeira.

II — Excetua -se dos poderes subdelegados nos pontos 1.º e 2.º a 
aplicação de sanções acessórias de suspensão ou de interdição do exer-
cício da atividade, bem como de privação do direito de participar em 
concursos ou arrematações e ainda de determinação do encerramento 
de estabelecimentos, previstas nos diplomas mencionados nos referidos 
pontos 1.º e 2.º

III — As competências subdelegadas nos termos do presente despacho 
podem ser subdelegadas, com exceção dos poderes para a realização de 
despesas, que apenas poderão ser subdelegados até ao limite de €1.000 
(mil euros), não incluindo o imposto sobre o valor acrescentado, por 
cada ato e sem possibilidade de nova subdelegação.

IV — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação, considerando -se ratificados todos os atos praticados desde 
10 de abril de 2017 pela Diretora de Contencioso e Contraordenações 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

26 de junho de 2017. — A Vogal do Conselho de Administração, 
Isabel Maria Guimarães de Oliveira Rodrigues de Areia.

310598019 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extrato) n.º 517/2017
Por despacho de 16 de março de 2017, do Reitor da Universidade 

do Algarve, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo com o Licenciado Pedro Miguel Mendonça 
Felício Cavaco Henriques, na categoria de Assistente Convidado, em 
regime de acumulação a 50 %, para a Escola Superior de Saúde da 
Universidade do Algarve, no período de 16 de março de 2017 a 15 de 
junho de 2017, auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1, 
índice 100, da tabela remuneratória dos docentes do ensino superior 
politécnico.

31 de março de 2017. — O Administrador, João Rodrigues.
310583714 

 Contrato (extrato) n.º 518/2017
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve, de 11 de no-

vembro de 2016, foi autorizado o contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo com o licenciado António João Nunes 
Patinhas Gião, na categoria de assistente convidado, em regime de acu-
mulação a 7,5 %, para a Escola Superior de Gestão Hotelaria e Turismo 
da Universidade do Algarve, no período de 16 de dezembro de 2016 a 
15 de dezembro de 2017, auferindo o vencimento correspondente ao 
escalão 1, índice 100, da tabela remuneratória dos docentes do ensino 
superior politécnico.

22 -06 -2017. — O Administrador, João Rodrigues.
310583869 


